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PROCESSO:                          2017/016894 
RECORRENTE:              ADILSON SILVA DA COSTA 
RECORRIDO:                          SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:             C000051197 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Multa por infração ao Art. 209 do CTB, “Evadir-se para não efetuar o 
pagamento do pedágio”. Regularidade e Consistência do AIT. Observância do Art. 
282. II do CTB. Recurso conhecido e Improvido. 

Relatório. 
 
Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito por “Evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio”, Art. 209 do 
CTB, na data de 18/04/2016, Código:606-8/3, na Rodovia BA 099, Km 14,2 Abrantes-Entr. BA 531, Camaçari- BA.  Alega inobservância ao prazo legal de 30(trinta) 

dias. Requer suspenção e anulação do auto de infração de trânsito. O Recorrente junta a documentação necessária à análise de suas argumentações.  É o relatório. 
 
Voto 
 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as razões recursais NÃO atendem aos 
interesses legais do recorrente, pois que, quanto ao seu entendimento, que aparentando ser formulado de acordo com a legislação pertinente, denota erro crasso 
quanto a aferição das datas suscitadas, uma vez que a Notificação de Auto de Infração (NAI) fora emitida/expedida pelo Órgão de Trânsito em 20/04/2016, 2(seis) 
dias após a lavratura do Auto de Infração (18/04/2016), observando o quanto exigido no at. 281, II do CTB. 

 
Portanto, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

 
Isto posto, tomando por base os exatos termos dos artigos at. 281, II do CTB, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 
IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. C000051197, lavrado contra ADILSON SILVA DA COSTA, válido, 
mantendo sua exligibilidade. Recurso Conhecido e improvido. 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº. C000051197, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 03 de março de 2020 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente - Relator    

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular/ SIT 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular/ DETRAN 

  

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro suplente em exercício – FETRABASE 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 

 


